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PORTARIA R/DP/ N.° 121

dos

colégios 
Ginásios

Gratificação mensal

NOMES Valor em NCr$%Cargos funçõesou

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

.. .. 79 da Lei 
as Universida- 

s correspon
dem os mes-

insta- 
esta-

isente Decreto 
, revogadas as

80
80
85
85
85
85
85 |

555,84
555,84
474,30446,25
446,25
446,25
446,25

inas w. 
fazei- i 

i, o Cei

Provê sôbre 
mentos de ensine 
dá outras proviv vigor na 

em con-
o art. 83, : 

lo que, : 
Bases < 
' integrí 

jeric

como 
e os

Repete-se o item 3 do art. l.° por ter saído com incor
reções:

Art.

j a t 
_„_ino ? 

s providi 
lo no 
de 2(

entrará' em 
disposições

Chefe Sec. C’“ -----
Chefe Sec. Financeira, 

| Chefe Sec. Ass. Cadasl 
| Chefe Sec. Aq.

seus bens, 
verbas e pessoal, os seguintes 
~ -'grícola, de nível médio:

inta Maria, o Colégio Agrí- 
, os Ginásios Agrícolas de 
'estphalen, para a Univer-

no Rio Grande do Sul, 
e, como Cen ' ~ 

pecuária,

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra
Milton de Oliveira Ferreira

tegrante do Co-
Tratoristas de

ia, 25 de janeiro de 1968; 147.° da Independência 
República.

) N.° 3

Ercília Sobreira de Carvalho 
Dóris de Morais Simões 
Lenira Maia
Afrânio Ataíde B. Cavalcanti 
Yolanda Tavares de Moraes 
Adnair Leal de Barros 
Antônio Mendonça Monteiro

uo oul, e de Rio 
Centro de Formação de 

, o Ginásio Agrícolaa transferência de estabeleci- 
no agrícola para Universidades e 
ddências.

l.o.............................................

3.°) O Colégio Agrícola “Vidal 
naneiras e, como colégio, o Ginásio 
Rocha para a Universidade Federal

luipamentoí 
tos de ensino agrícola, 

o Colégio Agrícola de Sai 
Alegrete e, como colégios, 
” rgas e de Frederico W< 
.. jral de Santa Maria;

o Colégio Agrícola "Nilo Peçanha”, de Pinheiral, 
Universidade Federal Fluminense;
o Colégio Agrícola “Vidal de Negreiros”, de Bana- 

. e como colégio, o Ginásio Agrícola de Catolé do Ara- 
ri, para a Universidade Federal da Paraíba;
4) o Colégio Agrícola de Camboriú e, como 

Ginásio Agrícola “Senador Gomes de Oliveira”, de 
para a Universidade Federal de Santa Catarina;

5) o Colégio Agrícola “Visconde da Graça”, 
gio de Economia Doméstica Rural, de Pelotas, pr 
versidade Federal Rural de Rio Grande do Sul;

6) O Ginásio Agrícola de Tarumirim, como cg. 
a Universidade Federal de Minas Gerais.

Parágrafo único. Passa a fazer parte int< 
légio Agrícola de Camboriú, o Centro de 
Ihota.

„ Art. 2.° — E’ autorizada a 
tração, mediante convénio, para 
do Sul, do Colégio de Viticultur» 
çalves.

Art. 3.° — A ori 
tabelecimentos transfei 
Ensino Agrícola.

Art. 4.o — As Universidades Federais e a Diretória do 
Ensino Agrícola farão constar, anualmente, nas propostas 
orçamentárias, recursos para o funcionamento das unidades 
transferidas.

Art. 5.° — São autorizados a funcionar 
o Ginásio Agrícola de Rio Verde, em Goiás

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o art. 17 do 
Decreto n. 57.744, de 3 de fevereiro de 1966, e tendo em 
vista despacho do Senhor Presidente da República, exa
rado em 10 de janeiro de 1968, na Exposição de Motivos n. 
1013, de 30 de novembro de 1967, do Diretor Geral do 
D.A.S.P. publicada no D.O.U. de 25 de janeiro de 1968, 

RESOLVE determinar a aplicação do regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, previsto nos artigos 11 e 12 
da Lei n. 4345, de 26.06.64, e no art. 7.° da Lei n. 4.863, 
de 29.11.1965, e na conformidade do disposto ao Regula
mento objeto do Decreto n. 57.744, de 03.02.66 aos fun
cionários abaixo relacionados: _____. -

de Negreiros”, de Ba- 
Agrícola de Catolé do 
da Paraiba.

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 83, item II, da Constituição e, 

Considerando que, na forma do § 3.° do art. 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, __ 
des podem ser' integradas de colégios técnicos 
dentes a cursos superiores em que se desenvolvi 
mos estudos; e

Considerando que o item III do artigo 6.° do Decreto- 
-lei n.° 200, de 25 de fevereiro de 1967, determina a des
centralização da administração federal, decreta:

Art. l.° — Ficam transferidos, com 
lações, equipamentos, ’
belecimentos de ensii

1) - • 
cola de _ 
General Vargas 
sidade Federal

2) 
para a

3) 
neiras < 
quari, -

Provê sôbre 
mentos de ensir 
e dá outras

Publicado 
Parte I — <

Agrícolas de Passo Fundo, 
Pomba, em Minas Gerais 
mão-de-obra qualificada em 
de Urutaí, em Goiás.

Art. 6.° — O pres 
data de sua publicação, 
trário.

Brasíli;
e 80.° da

•ientação didática e pedagógica dos es- 
sridos, continuará afeta à Diretória do

transferência da Adminis- 
a Universidade de Caxias 

ira e Enologia de Bento Gon-

transferência de estabeleci- 
agrícola para Universidades 
dências.

i Diário Oficial — Seção I — 
16-1-68).

colégio o 
ira”, de Araquari, 
Zça". . o Colé- 
itas, para a Uni- 

colégio, para

Dir. Div. Pessoal, 6-C
Dir. Div. Tesouraria, 6-C 
Chefe Div. Expediente, 4-F

Cias. Cargos, 5-F 
Financeira, 5-F 

s. Cadastro, 5-F 
. Material, 5-F
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Gratificação mensal

funçõesCargosNOMES ou

tfia, 
ienie

Federal da Paraíba,versi
3 d<João Pessoa, em

Guilardo Martins Alves — Reitor

PORTARIA R/DP/N.° 155

Gratificação mensal
NOMES Cargos ou funções Valor em NCr$

Guilardo Martins Alves — Reitor

PORTARIA R/DP/N.0 156

Gratificação mensal
NOMES Cargos ou funções % Valor em NCr§

•ado

Reitoria da Universidade Federal da 
João Pessoa, em 10 de fevereiro de 1

Guilardo Martins Alves — Reitor

Reitoria da Universidade    
le fevereiro de 1968.

5-F 
5-F

15-F
, 15-F

99.90
99.90
90,90
82,50
82,50

240,00
208,35
150,00
150,00
99,90
99,90
99,90
99,90
82,50
82,50
72,00

342,24

446,25 
446,25 
446,25 
263,04 

.171,21 
530,40 
530,40 
530.40 
530,40 
530,40 
446,25 
171,21 
171,21 
171,21 
171,21
171,21 
171,21

are 
Paiva

int< 
da 
de 29.11.1965, 
to objeto do L 
abaixo relacic

7

Comunicações, 8-F

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA- 
17 do 

e tendo em 
. . ica, exarado

io de Motivos n. 1-.013, 
Geral do D.A.S.P. 

le 1968,

ios, 9-A 
ios, 9-A 
j.^s-a

% j Valor em NCrS

85
85
8580
65
85
85
85
85
8585
65
65
65
65
65
65

  _a Paraíba, 
de fevereiro de 1968.

% |
I.

80
75
50
50
50
50
50
50
50
50
50
80

5-F
, 15-F 
ica, 15-F 
iraíba, 15-F

ui çaiiiemu, 
>m Central, 12-F 
ia, 15-F
Filosofia, 2-F 

Politécnica, 2-F 
Paraíba, 2-F 

2-F 
.náaria, 2-F 
?rmagem, ” " 
. Filosofi;

Portaria Esc. Politéc.
Portaria Fac. C. E. Pai

RESOLVE determinar a aplicação 
integral e dedicação exclusiva, previsto 
da Lei n. 4.345, de 26.06.64, e no art. 
de 29.11.1965, e, na conformidade do 
mento objeto do Decreto n. 57.744, de 
çionários, abaixo relacionados, 7 
Económicas:

— I. L.UUUdl.dU, 

. Contab. 13-A 
loxarife, 14-A 

A ri « í — * 1 *

Reitoria da Universidade Federal da Paraíba 
João Pessoa, em 10 de fevereiro de 1968.

dos Santos
‘ irges Alcoforado

Luna Lopes
Maria de Sá Barreto
Cunha da Silva
ipareeida Carneiro da Cunha Barbosa

Assist. Educação, 14-A 
Tcc. Contab. 13-A 
Almoxarife, 14-A 
Ass. Administ. 14-A 
Insp. Alun. 9-A 
Insp. Alun. 9-A 
Armazenista, 8-A 
Escriturário, 8-A 
Arquivista, 7-A 
Correntista, ” 
Costureiro, . 
Chefe Sec.

do regime de tempo 
nos artigos 11 e 12, 
7.° da Lei n. 4.863, 
disposto ao Regula- 

• «■*•*, de 03.02.66 aos fun
da Faculdade de Ciências

Isete Alves Pinheiro 
Manoel Gomes Nelito 
Manoel Guedes Pereira 
Marisa Botelho Luna 
Maria da Penha Lira 
Antenor Lopes Falcão 
Lcônidas dc " 
Djanira Boi 
Helena de !
Lenilde Maria de Sá 
Rosilda Cunha da Sih 
Maria Aparecida C-...

Eunides Fidelis do Nascimento 
Nelson Alvares César 
Gisleine Machado Ribeiro 
Leôncio Teixeira Câmara 
Walderez Borges Alcofon

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o art. 17 do 
Decreto n. 57.744, de 3 de fevereiro de 1966, e tendo em 
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado 
em 10 de janeiro de’ 1968, na Exposição de Motivos n. 1.013, 
de 30 de novembro de 1967, do Diretor Geral do D.A.S.P. 
publicada no D.O.U. de 25 de janeiro de 1968,

Zilda Leal de Almeida 
Cylene de Souza Mello 
Roberto Cavalcanti de Albuquerque 
Eduardo Farias de Assis 
Abelardo Paulo da Silva 
Maria Lúcia de Queiroz Fernandes 
Rita Cabral de Castro 
António Augusto de C. Filho 
£nio Guimarães Coelho 
José Augusto da Silva Nobre 
Maria da Penha Nóbrega L 
Luiz Fernandes da Silva 
Israel Batista de Almeida 
Alberto Brasiliano Tórres 
Edivaldo da Silva Brandão 
Dilson Pessoa 
Manoel dos Passos Ribeiro

Chcfè Sec. Cont. Material, 5-F 
Chefe Sec. Esc. Estatística, " ” 
Chefe Sec. Cont. Orçamento, 
Chefe Gan ~ 
Cnefe Port 
Sccret. 
Secret. 
Secret. 
Secret. 
Secret. 
Secret. 
Chefe : 
Chefe 
Chefe 1 . .... . ........
Chefe Portaria Fac. Direito, 15-F 
Chefe Portaria Fac. Medicina, 15- 
Chcfe Portaria Esc. Engenharia, :

ragei
•tarií

. Fac.
, Escola
. Fac. C. Econ.
, Fac. Medicina,
. Escola Engenhs
, Escola Enfei
Portaria Fac.

Insp. Alun< 
Insp. Alunt 
Escriturário, 
Aux. Bibl. 1 
Escv. Dat. 7

RAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
Decreto n. 57.744, de 3 de fevereiro de 1966, e 
vista despacho do Senhor Presidente da Repúblic 
em 10 de janeiro de 1968, na Exposiçãc 
de 30 de novembro de 1967, do Diretor 
publicada no D.O.U. de 25 de janeiro d<

RESOLVE determinar a aplicação do regime de tempo 
tegral e dedicação exclusiva, previsto nos artigos 11 e 12 

Lei n. 4.345, de 26.06.64, e no art. 7.° da Lei n. 4.863, 
22.11.12C5, e na conformidade do disposto ao Regulamen- 

J: Decreto n. 57.744, de 03.02.66 aos funcionários 
relacionados:

r
J2J.

50 |
50 |
50 I
50 |
50
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ATOS DO REITOR
PORTARIA R/DP/N® 122

sofi:

PORTARIA R/DP/N.® 124

RESOLVE:

Engenha-

PORTARIA R/DP/N.® 123

da Faculdade de

ires, 
soai 

da 
Pa

ciências
‘rofcssor
Único de Pes 

jplementar —

Assisten- 
Quadro 

Parte

•elotados 
.e Mate- 
cupantes 

dc mã

es de Ensino: 
Barbosa de Araú- 
sé Enock de Oli-

cargos 
os res-

Ins- 
;a e 
artir 

ato no 
da Uni-

mentel.
IV — da Faculdade de Ci

ências Económicas da Paraí-
I ba:

bio Bai
— Beat
tes; 9
da Nóbrega;
son Carneiro __ ______
— Ruy Gomes Dantas;

Augusto de Soua

e Leti 
jfessores ' 
Único de Pessi 
jplementar —

a:
■ofessor Contratado:

Severino Ramos Pi-
RESOLVE:
Art. l.° — Ficam 

buidos para o Institi 
trai de Matemática

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, no uso de suas atri-

- * j- ista o 
e 3.°
n. ..

I — da Escola de Engenha
ria:

a) Professor Contratado:
I — Fernando Duarte de 

Souza.
II — da Faculdade de Filo

sofia, Ciências e Letras:
a) Auxiliar de Ensino:
1 — Ruy Barbosa de Araú

jo.
III —

Farmácia:
a) Pro

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, no uso de suas atri
buições e, tendo em vista o 
disposto nos §§ l.°, 2.° e 3.° 
do art. 18, do Decreto n. .. 
61.920, de 19 de dezembro de 
1967,

de car 
cionadi 
passam a 
tituto Cei 
Ciências ] 
da publicaç 
Boletim de 
versidade.

Art. 5.° — A Divisãi 
Pessoal do Departamer 
Administração baixará 
rias declaratórias ind:- 
da relotação de que 
os arts. 2.° e 3.° dês

e Letras:
Titular, do 

íssoal — 
da Uni- 

Paraí-

tes cargos vagos do Quadro 
Único de Pessoal — Parte 
Permanente — da Universi
dade Federal da Paraíba:
. I — da Escola de Engenha-

a) — Professor Adjunto, 
EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

1 — Edvaldo Francisco da 
Cunha.

III — da Faculdade de Ci
ências Económicas:

DA 
„ — suas « 

buições e, tendo em vist 
disposto nos §§ l.°, 2.° 
do art. 18, do Decreto n. .. 
61.920, de 19 de dezembro 
de 1967,

i redistri- 
tuto Cen- 
os seguin-

ju»*visão de 
mto de 

ará porta- 
individuais 

tratam 
^èste ato.

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, no uso de suas atri
buições e, tendo em vista o 
disposto nos §§ l.°, 2.° e 3.° 
do art. 18, do Decerto n. .. 
61.920, de 19 de dezembro 
de 1967,

Art. l.° — Ficam redistri
buídos para o Instituto Cen
tral de Química os seguintes 
cargos vagos do Quadro Úni
co de Pessoal — Parte Per
manente — da Universidade 
Federal da Paraíba:

I — da Escola de 
ria:

I cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

II — da Faculdade de Me
dicina:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

III — da Faculdade de O- 
dontologia:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

IV — da Faculdade de Far
mácia:

2 cargos de Professor Cate
drático, EC-501.

Art. 2.° — Ficam relota- 
dos no Instituto Central de 
Química os seguintes 
de magistério com 
pectivos ocupantes:

I — da Escola de Engenha
ria:

a) — Professor Adjunto, 
EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

I — Vicente Trevas Filho.
II — da Faculdade de Me

dicina:
a) — Professor Adjunto, 

EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

1 — Adahylson Costa e Sil
va.

b) — Professor Assistente, 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

tentes, 
Único 

_ _________ _____ ‘erma- 
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

I — Hermano José da Sil
veira Farias.

II — da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras:

a) Professor Titular, do 
Quadro 1* 
Parte Sui 
versidade Federal da 
ba (1 cargo).

1 — Joffre Borges de Al
buquerque .

III — da Faculdade de Ci
ências Económicas:

a) Professor Assistente, 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (2 cargos).

1 — Milton Ribeiro da Cos
ta; 2 — José Jacinto de Araú
jo.

Art. 3.° — Ficam rei. 
no Instituto Central de 
mática os seguintes ocu| 
temporários de cargos g 
gistério:

José 
res.

b) — Auxiliares de Ensino:
I — Vanildo Ribeiro de Li

ra Brito; 2 — Celeida Pereira 
Bezerra; 3 — Jane Amaro 
Formiga; 4 — Carmen Men
donça de Lacerda; 5 — Elza 
Freire Rodrigues; 6 — Elza 
Regis de Oliveira; 7 - Auri- 
déa Maria Luna de Medeiros; 
8 — Anamélia Araújo de Cari 
valho; 9 — Júlio Goldfarb; 
10 — Zilda de Azevedo Pon
tes.

II — da Faculdade de Ciên
cias Económicas;

a) — Professores Contrata
dos:

1 — José Lopes de Andra
de; 2 — Otávio de Sá Leitão 
Filho; 3 — Vicente de Alen
car Luna; 4 — Carlos Monte- 
negro Guerra.

Art. 4.° — Os ocupantes 
irgos de magistério men- 
ios nos arts. 2.° e 3 °, 

ter exercício no Ins- 
mtral de Filosofia ° 
Humanas a paitu 

‘''ação dêste ato 
v*e Pessoal c’

a) Auxiliares
1 — Ruy B 

jo; 2 — Josi 
veira.

b) Professores Contratados:
1 — Fernando Melo do 

Nascimento; 2 — José Ans- 
tóphancs Pereira.

Art. 4.° — Os ocupantes 
de cargos de magistério men
cionados nos arts. 2.° e 3.°, 
passam a ter exercício no Ins
tituto Central de Matemática • 
a partir da publicação dêste 
ato no Boletim de Pessoal da 
Universidade.

Art. 5.° — A Divisão de 
Pessoal do Departamento de 
Administração baixará porta
rias declaratórias individuais 
da relotação de que tratam os 
arts. 2.° e 3.° dêste ato.

RESOLVE:
Art. l.° — Ficam redistri

buídos para o Instituto Cen
tral de Filosofia e Ciências 
Humanas os seguintes cargos 
vagos do Quadro Único de 
Pessoal — Parte Permanente
— da Universidade:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

18 cargos de Professor Ca
tedrático, EC-501.

II — da Escola de Enge
nharia:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

III — da Faculdade de Ci
ências Económicas:

4 cargos de Professor Cate
drático, EC-501.

Art. 2.° — Ficam relotados 
no Instituto Central de Filo
sofia e Ciências Humanas os 
seguintes cargos de magisté
rio com os respectivos ocu
pantes:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) — Professores Titulai 
do Quadro í
— Parte Sui 
Universidade Federal da 
raíba (5 cargos).

1 — José Paulo Pires Dra
ga; 2 — Geraldo Lafayette Be
zerra; 3 — Luiz Gonzaga Fer- 
nandes; 4 — Manuel Caval
canti de Souza Filho; 5 — Jo
sé de Ligório Hesketh Lava- 
reda.

b) — Professores Adjunto; 
EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (6 cargos).

1 — Manuel Viana Correia;
2 — José Pedro Nicodemus;
3 — Francisco Hugo Almeida 
de Lima e Moura; 4 — Vilma 
dos Santos Cardoso Monteiro; 
5 — Lauro Pires Xavier; 6 — 
Durmeval Bartholomeu Tri
gueiro Mendes;.

c) — Professores 
tes, EC-503.20, do - 
Único de Pessoal — 
Permanente — da Universi
dade Federal da Paraíba (2 
cargos).

I — Sônia Serrano de An
drade; 2 — Maria Zélia Ca
valcanti .

II — da Escola de Enge
nharia: \

a) — Professor Adjunto, 
EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo)

1 — Francisco Hugo Almei
da de Lima e Moura.

Art. 3.° — Ficam relotados 
no Instituto Central de Filo
sofia c Ciências Humana ; os 
seguintes ocupantes tempo
rários de cargos de magis
tério .

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) — Professores Contra
tados:

. 1 — Abelci Daniel de As
sis; 2 — Potiguar Figueiredo 
Matos; 3 — Jomard José Mu- 
niz de Brito; 4 — Gerard 
Henri Camille Prost; 5 — Ma
ria Thereza Ribeiro da Costa 
Prost; 6 — Roberto Navarro 
de Oliveira Almeida; 7 — Fá- 

°iuermann Lummertz; 8 
itriz Marta Soares Pon- 

Francisco Pereira 
; 10 — José Jack- 
'o de Carvalho; 11 
-- 12 —

igusto dc Souza Pe-

ria:
4 cargos de Professor Cate

drático, EC-501.
II — da Faculdade de Filo

sofia, Ciências e Letras:
1 cargi de Professor Cate

drático, EC-501.
III — da Faculdade de Far

mácia:
1 cargo de Professor Cate

drático, EC-501.
IV - da Faculdade de Ci

ências Económicas da Paraíba:
3 cargos dc Professor Cate

dráticos, EC-501.
Art. 2.° — Ficam relotados 

no Instituto Central dc Mate
mática os seguintes cargos de 
magistério com os respecti
vos ocupantes:

I — da Escola de Engenha
ria:

a) — Professores Titulares, 
do Quadro Único de Pessoal 
— Parte Suplementar — da 
Universidade Federal da Pa
raíba (4 cargos).

1 — Hélio Ferreira da Sil
va Guimarães; 2 — Benigno 
Waller Barcia; 3 — José Neu- 
tel Correia Lima; 4 — Kleber 
Cruz Marques.

b) Professores Assisti 
EC-503.20, do Quadro 1 
de Pessoal — Parte P<

TT—’
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de 19 de dezembro

Manoel Antônio de
ires, 
soai

i lico 
>lerr

Ida Escola de Enge-

Escola de Engenha-

PORTARIA R/DP/N.® 125

de Far-

Remilson Honorato

Fa-

PORTARIA R/DP/N.® 126 PORTARIA R/DP/N.® 128
JVL .

Faculdade de 0-

5 de 
Livos

de 
de

í

intes
ina-

do Qua-
1 — Par-

£ I

atri-

■

5 de Ensino: 
Socorro Gon- 

; 2 — Valde.ni 
rade; 3 — Tel- 
Az,~ ''"rins; 4

i redistri- 
tuto Cen- 

.etras os seguintes 
as do Quadro Úni- 
>oal — Parte Per- 
- da Universidade 

.«íba:
’iade de Filo- 
e Letras:
Professor Ca

sam relota- 
Central de 

lintes ocupai 
j cargos de

os seguintes cargos 
tério com os respecti 

pantes:
— da Escola de Engcnha-

í|- r

I

61.920,
de 1967,

RESOLVE:
Art.

buídos ]
trai de
cargos

de

Ferreira de 
cisco Gomes 
-L. Gonzaga

I
i

:am redistri- 
istituto Cen- 

seguintes 
ladro Úni-

A Divisão de 
•partamento de 

Administração baixará porta
rias declaratórias individuais 
da relotação de que tratam 
os arts. 2.° e 3.° dêste ato.

•cam relota- 
de Medici- 
cargos de 
os respecti-

buições e, t< 
dispost- — 
do art.
61.920,

— Os ocupantes 
c magistério inen- 

nos arts. 2.° e 3.°, 
ter exercício na F~ 

le de Medicina a partir 
ublicação dêste ato no 
... w*. * da Uni

ram relota- 
Central de

A Divisão de 
spartamenro de 

baixará doi- 
declaratórias indivi- 

da relotação de que 
tratam os arts. 2.° e 3.° deste 
ato.

PORTARIA D/DP/N.® 127

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA

RAÍBA, no uso de suas ; 
buições e, tendo em vist 
disposto nos §§ l.°, 2.° s 
do art. 18, do Decreto n. .. 
61.920, de 19 de dezembro 
de 1967,

RESOLVE:
Art. l.° — Ficam redistri- . 

buídos para a Faculdade de 
Medicina os seguintes cargos 
vagos do Quadro Único de 
Pessoal — Parte Permanente 
— da Universidade Federal 
da Paraíba:

I — da Faculdade de Di
reito:

I cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

II — da Faculdade de Far
mácia:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

III — da Escola de Enge
nharia:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501-,

Art. 2.° — Fies 
dos na Faculdade c 
na os seguintes 
magistério com 
vos ocupantes:

I — da Faculdade de Di
reito:

a) — Professor Titular, do 
Quadro Único de Pessoal — 
Parte Suplementar — da U- 
niversidade Federal da Paraí
ba (1 cargo).

1 — Oscar de Oliveira Cas
tro^ 

nharia:
a) — Professor Adjunto, 

EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

1 — Amarílio Sales de Me
lo.

Art. 3.° — Fies 
dos na Faculdade < 
na os seguintes 
temporários de cargos 
gistério:

I) — da Faculdade de Di
reito:

Auxiliar de Ensino:
I — Higino da Costa Brito.
II — da Faculdade de Far

mácia:
Professor Contratado:
1 — Pedro Madeira de Me

lo.
Art. 4.° — Os ocu] 

de cargos de magistério 
cionados 
passam a 
culdade J 
da publicação dêste 
Boletim de Pessoal 
versidade.

Art. 5.° — A Divisão de 
Pessoal do Departamento de 
Administração baixará porta
rias declaratórias individuais 
da relotação de que tratam os 
arts. 2.° e 3.° dêste ato.

:am relota- 
de Medici- 

ocupantes 
de ma-

guiar.
II — da Faculdade de Far

mácia:
a) — Auxiliar de Ensino
1 — Wilmar Nunes de Bri

to; 2 — Nivalson Femandes 
de Miranda; 3 — Maria Célia 
de Oliveira Chaves; 4 — la- 
ércio de Carvalho.

Art. 4.° — Os ocupantes 
de cargos de magistério men
cionados nos arts. 2.° e 3.°, 
passam a ter exercício no Ins
tituto Central de Química a 
partir da publicação dêste 
ato no Boletim de Pessoal da 
Universidade.

Art. 5.° — 
Pessoal do Dej

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, no uso de suas atri
buições e, tendo em vista o 
disposto nos §§ l.°, 2.° e 3.° 
do art. 18, do Decreto n. ..

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA- 
RAfRA. no uso de suas atri
buições e, tendo em vista o 
disposto nos §§ l.°, 2.° e 3.° 
do art. 18, do Decreto u. ..

— Os ocupantes 
irgos de magistério men- 
ios nos arts. 2.° e 3.°, 

a ter exercício no Ins- 
Central de Física a 
da oublicacão dêste 

Boletim de Pessoal da

1 — José Weber de Melo 
Lula.

III — da Faculdade de Far
mácia:

a) — Professor Catedrático, 
EC-501, do Quadro Único de 
Pessoal — Parte Permanente
— da Universidade Federal 
da Paraíba (1 cargo).

1 — Maria Nely Fecoine.
b) — Professores Titulares, 

do Quadro Único de Pessoal
— Parte Suplementar — da 
Universidade Federal da Pa
raíba (2 carg''*-'

1 — Dilsoí
2 — Valdev 
Andrade.

Art. 3.° — Ficam relota- 
dos no Instituto Cen‘ral de 
Química os seguintes ocupan
tes temporários de cargos de 
magistério:

I — da Escola de Engenha
ria:

a) Auxiliar de Ensino
1 — Raul Ferreira de A-

ue ivoi,
RESOLVE:
Art. l.o — Fies 

buídos para o Ins 
trai de Física os 
cargos vagos do Qus 
co de Pessoal — Parte Per
manente — da Universidade:

1 — da Escola de Engenha
ria:

2 cargos de Professor Cate
drático, EC-501.

II — da Faculdade de Me
dicina:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

III — da Faculdade de Far
mácia:

2 cargos de Professor Cate
drático, EC-501.

IV — da Faculdade de 0- 
dontologia:

1 cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

Art. 2.° — Fies 
dos no Instituto (

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RAÍBA, no uso de suas atri- 

tendo em vista o 
>sto nos §§ l.°, e 3.° 
*t. 18, do Decreto n. .. 

ui.»20, de 19 de dezembro 
de 1967,

Física 
magiste 
ocupai 

ria:
Professor Titular, i 

dro Único de Pessoal 
te Suplementar — da Univer
sidade Federal da Paraíba (1 
cargo).

I — José Carlos Dias de 
Freitas.

II — da Faculdade de Me
dicina:

a) — 
Quadre 
Parte S 
versidac 
ba (1 cargo).

1 — 
Paiva Sobrinho.

b) — Professor Assistente, 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (2 cargos).

1 — Pedro José de Matos 
Filho; 2 — Antônio Batista 
Ramos.

III — da Faculdade de Far
mácia:

Professor. Titular, do Qua
dro Único de Pessoal — Par
te Suplementar — da Uni
versidade Federal da Paraí
ba (1 cargo).

1 — José Machado Freire.
IV — da Faculdade de O- 

d ontologia:
a) — Professor Assistente, 

EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade (1 
cargo).

1 — Isidro Gomes Neto.
Art. 3.° — Fící 

dos no Instituto ( 
Física os segui"*-"’ 
temporários de 
gistério:

I — da 
ria:

a) Professor Contratado:
1 — Zenonas Stasevskas.
b) Auxiliar de Ensino:
I — Carlos Alberto Rodri

gues Simões.
II — da Faculdade 

mácia:
a) Auxiliar de Ensino:
1 — Remilson Hon

Pereira.
Art. 4.° 

de car 
cionadi 
nassam t 
tituto ■_......— --
partir da oublicac; 
ato no Boletim de I 
Universidade.

Art. 5° — 
Pessoal do Dei 
Administração 
tarias 
duais

— Professor Titular do 
■o Único de Pessoal — 
Suplementar — da Uni- 

iade Federal da Paraí-

l.° — Ficam 
para o Institi 

s L< 
vagos 

co de Pessc 
manente —_____
Federal da Paraíbi 

I — da Faculda» 
sofia, Ciências " ’ 

14 cargos de 
tedrático, EC-501.

Art. 2.° — Ficam relota- 
dos no Instituto Central de 
Letras os seguintes cargos de 
magistério com os respecli- 
vos ocupantes:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) — Professores Titulares, 
do Quadro Único de Pessoal
— Parte Suplementar — da 
Universidade Federal da Pa
raíba (3 cargos).

1 — Milton F* 
Paiva; 2 — Francisco < 
de Lima; 3 — Luiz G< 
de Oliveira.

b) — Professores Adjun
tos, EC-502.22, do Quadro 
Único de Pessoal — Parte 
Permanente — da Universi
dade Federal da Paraíba (2 
cargos).

1 — Maria Zélia Costa de 
Oliveira; 2 — Dante Tomei.

Art. 3.° — Ficam reiota- 
dos no Instituto Central de 
Letras os seguintes ocupan
tes temporários de cargos de 
magistério:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) Professores Contratados:
1 — Juarez da Gama Batis

ta; 2 — Virgínius Figueiredo 
da Gama e Melo; 3 — Alfredo 
Carlos Schmalz; 4 — David 
Harnden Barlow.

b) — Auxiliares
1 — Maria do S< 

çalves da Silva; ‘ 
Lopes de Andra__, _
ma de Figueirêdo Martii
— Sônia Maria Delgado; 5 — 
Archidy de Noronha Picado; 
6 — Raquel Arcoverde Nico- 
demus; 7 — Ivanise Pessoa 
Bechara; 8 — Luiz Piragybe 
de Freitas Júnior; 9 — José 
Alfredo Américo Leite; 10 — 
Cleusa Meneses Pereira Go
mes; 11 — Maria Gláucia de 
Vasconcelos Costa.

Art. 4.° — Os ocupantes 
de cargos de magistério men
cionados nos arts. 2.° e 3.c, 
passam a ter exercício no 
Instituto Central de Letras a 
partir da publicação dêste ato 
no Boletim de Pessoal da U- 
niversidade.

Art. 5.° — A Divisão 
Pessoal do Departamento__
Administração baixará por
tarias declaratórias indivi
duais da relotação de que 
tratam os arts. 2.° e 3.° dêste 
ato.

irgos).
on de Souza Melo;
ivino Gregório de
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de 19 de dezembro do RESOLVE:

Enge-

Alfredo

a

de

PORTARIA R/DP/N.® 140

de

POTRARIA R/DP/N.® 130

PORTARIA R/DP/N.® 129

PORTARIA R/DP/N.® 142

os .
do O<

Pereira da Sil- 
Rafael de »*íe-

i de 
de 

)rta- 
luais 

tratam 
te ato.

de 
ibli- 
i de

do Quadre
— Parte

Quadre 
Parte

DA 
suas atri-

a?

4 • 
Lisboa;

da Universidade 
1>-—'a>a, assinou 

rias:

relotado 
ireitos os 

tempo- 
magisté-

O REITOR DA UNIVERSI
DADE Z.‘_
RAÍRA, no uso de suas 
buições e, tendo em \ 
disposto nos §§ l.°, 
do art. IS, 
61.920. de 
de 1967,

Assisten-
> Quadro
— Par

Portai 
de m< 
José 1 
nior, I 
lar. E< 
Único 
Suplen 
sidade, 
litécnics 
vêrno c_ 
sem prejuízo

— Fica redistri- 
a Faculdade de 

que seja im- 
istituto Central 

ógicas, o se- 
Quadro Úni-

. 116, decla- 
face do dis- 

177, § 2.°. da 
e dos 
530-H, 

1967, da

a) — Professor Contratado:
1 — Jeová Mesquita de A- 

raújo.
Art. 4.° — Os ocupantes 

de cargos de magistério men
cionados nos arts. 2.° e 3.°, 
passam a ter exercício na Fa
culdade de Ciências Económi
cas a partir da 
dêste ato i 
soai da Ur

Art. L.
Pessoal do P 
Administração 

da relotacão 
os arts. 2.c

Os ocupantes 
magistério men- 
arts. 2.° e 3.°, 
exercício na Fa-

a) — Professor Titular 
I Quadro Único de Pessoal 
I Parte Suplementar — da U- 
i niversidade Federal da Pa- 
| raiba (1 cargo).

1 — Pedro Moreno Gon- 
dim.

Art. 2.° — Ficar 
na Faculdade de Dii 
seguintes ocupantes 
rários de cargos de 
rio:

I — da Faculdade de Ciên
cias Económicas:

a) — Professores Contra

is de Professor Ca- 
EC-501.

.° — Ficam relota- 
.ilrlnrlo de CÍêO- 

lonômicas os seguintes 
de magistério com os 

ivos ocupantes:
da Escola de

blic 
leni 
te 

' no
20 do r 
reconhet 
sob 
Cons 
balho, 
Paulo 

_» Mate- , sino 
itica o seguinte cargo de . de “li 
igistério, com o respectivo i Dii '* 
ipante. atuali 
Faculdade c._  

conômicas de Campina Gran
de. com exercício na Facul
dade de Ciências Económicas 
sediada em João Pessoa:

Professor Adjunto, EC-502 
22, do Quadro Único de Pes
soal — Parte Permanente — 
da Universidade Federai da 
Paraiba:

1 — Kleber Cruz Marques. 
Art. 2.° — O ocupante de 

cargo de magistério mencio
nado no art. l.°, passa a ter 
exercício no Instituto Cen
tral de Matemática a partir 
da publicação dêste ato no 
Boletim de Pessoal da Uni
versidade.

>r Titular do
e Pessoal —

— da U- 
da Pa-

DA PA- 
>uas atri- 

.. ... em vista o 
; l.°. 2.° ■? 3.°
do D°cretn n. ..
19 de dezembro

tados:
1 — Hermano

Netto de Sá; 2 — Luismar 
Dália; 3 — Sílvio Pélico Pôr- 
to; 4 — João Guimarães Ju
rema .

b) — Auxiliares de Ensino:
1 — Sindulfo Guedes San

tiago; 2 — Tercílio Teixeira 
da Cruz.

Art. 3.° — Os ocupantes 
de cargos de magistério men
cionados nos arts. l.° e 2.°, 
passam a ter exercício na Fa
culdade de Direito a partir 
da publicação dêste ato no 
Boletim de Pessoal da Uni
versidade. .

Art. 4° — A Divisão de 
Pessoal do Departamento de 
Administração baixará porta
rias declaratórias individuais 
da relotação de que tratam 
os arts. l.o e 2.° dêste ato.

irtir da publicação
> no Boletim de Pes- 
Universidade.

5;° — A Divisão 
Departamento

 _,Jo baixará poi 
declaratórias individi 

’ão de ciue 
•° e 3.° dêst<

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL D/i PA
RAÍBA, no uso de suas atri
buições e. tendo em vista o 
disposto nos §§ l.°, 2.° e 3.° 
do art. 18, do Decreto n. .. 
61.920. de 19 de dezembro 
de 1967.

RESOLVE:
Art. l.o — Ficam redistri

buídos para a Faculdade de 
Ciências Económicas os se
guintes cargos vagos do Qua
dro Único de Pessoal — Par- 
M Permanente — da Univer
sidade .

FEDERAL DA PA- 
—v, ^v.as atri- . vista o 

nos §§ l.°, 2° e 3.° 
18, do Decreto n. . 
x.e 19 de dezembro

O Reitor c...
Federal da Paraíb: 
as seguintes Portari

  x os s.
I pantes temporá

- Costa; gos de magistérk
Isabel Carlos j J — • «>«.*«.

lei Batista de . reito: 
- Marlene da 

uiouvo, 5 — Maria 
Maul de Andrade.
3.° — Ficam relotados

I —' da Faculdade de Di
reito:

I cargo de Professor Cate
drático, EC-501.

II — da Escola de Enge- | 
nharia:»

3 cargos 
tedrático,

Art. 2.‘ 
dos na Faculdade 
cias Económicas o 
cargos < 
respecth

nharia:
a) ~— Professores Titulares, 

" ’ro Único de Pessoal
----- Suplementar — da 

Universidade Federal da Pa
raíba (2 cargos).

1 — Octacílio Nóbrega de 
Queiroz; 2 — Joacil de Brito 
Pereira.

b) — Professor Adjunto, 
EC-502.22, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo).

1 — . Paulo Amaro Maia -- '

O REPrny? r»A UNIVERSI
DADE FEDERAL 7 
RAfRA. no usn de m 
buições e, tfendo 
disposto nos 

svf.. 18. ( 
«l.9?n de 
rio 1OÍ?7

RESOLVE:
Art. 1° — Ficam relota- 

dos na Faculdade de Direito 
os seguintes cargos de ma
gistério com os respectivos 
ocupantes:.
. I — da Faculdade de Ciên

cias Económicas:
a) — Professor 

Quadro Único de 
Parte Sunlementar 
niversidade Federal 
raíba (1 cargo 1.

1 — Júlio Rique Filho.
b) — Professor Assistente, 

EC-503.20 do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — da Universidade Fe
deral da Paraíba (1 cargo)

I — João Pereira Gomes.
II — da Escola de Enge

nharia:

Port. R/DP/N. 122-A. de 
5.02.68. determinando que 
Divinalda Monteiro Soares, 
servidor sob regime de servi
ços prestados, atualmente em 
exercício no Departamento 
de Administração, passe a 
servir na Divisão de Pessoal 
desta Reitoria.

Art. l.o - 
buído para a . 
Educação, até 
plantado o Ins 
de Ciências Biológicas, o se
guinte cargo do Quadro Úni
co de Pessoal — Parte Suple
mentar — da Universidade 
Federal da Paraíba, lotado 
na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras, com relo
tação provisória do respecti- . 
vo ocupante:

I — Professor ' 
Quadro Único de 
Parte Suplementar  
versidade (1 cargo).

1 — Emmanuel de Miran
da Henriques.

Art. 2.° — O ocupante de 
cargo de magistério mencio
nado no art. l.°, passa a ter 
exercício na Faculdade 
Educação a partir da pul 
cação dêste ato no Boletim 
Pessoal da Universidade.

Titular, do 
Pessoal — 

da Uni-

61.920, 
de 1967.

RESOLVE:
Art. l.° — Ficam redistri

buídos para a Faculdade de 
Educação os seguintes car
gos do Quadro Único de Pes
soal — Parte Permanente — 
da Universidade:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

6 cargos de Professor Ca
tedrático, EC-501.

Art. 2. — Ficam relotados 
na Faculdade de Educação os 
seguintes cargos de magisté
rio com os respectivos ocu
pantes:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) — Professores Titulares, 
do Quadro Único de Pessoal 
— Parte Suplementar — da 
Universidade Federal da Pa
raíba (2 cargos).

1 — Afonso ”' ’
va; 2 — José 
nezes.

b) — Professores i
tes, EC-503.20, do  
Único de Pessoal — Parte Art. 3.° — Ficam relotados 
Permanente — da Universi- • na Faculdade de Ciências E- 
dade Federal da Paraíba (5 i conômicas os seguintes ocu- 
cargos). | pantes temporários de car-

1 — Alan Magalhães Costa; i gos de magistério:
2 — Carmen Isabel Carlos I — da Faculdade de Di- 
Silva 3 — Manw* "  
Medeiros: 4 — 
Cunha 
Wanda

Art. 
na Faculdade de Educação os 
seguintes ocupantes temporá
rios de cargos de magisté- ( 
rio:

I — da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras:

a) — Professores Contrata
dos:

1 — Waldo Lima do Vale; 
2 — José Ferreira Ramos;.

b) — Auxiliar de Ensino:
1 — Rosa de Lourdes Me

lo.
Art. 4.° — C: : 

de cargos de magistéi 
cionados nos 
passam a ter .  
cuidado de Educação a partir 
da publicação dêste ato. no 
Boletim de Pessoal da Uni
versidade.

Art. 5° — A Divisão de 
Pessoal do Departamento de 
Administração baixará corta
rias declaratórias individuais 
da relotação de oue tratam os 
arts. 2.° e 3.° dêste ato.

Port. R/DP/N. 
rando que, em : 

j posto no art. 17», $ 
Constituição do Brasil 
têrmos do Parecer n. 
de 11 de julho de 1' 
Consultoria Geral da Repú
blica, aprovado pelo Exce
lentíssimo Senhor Presiden- 

da República e publicado 
Diário Oficial da -União de 

mesmo mês e ano, foi 
ecida a estabilidade, 

o regime de emprêgo da 
isolidação das Leis do Tra- 
u~, ao servidor Jovani 

i Neto, Auxiliar de En- 
Contratado da^ Cadeira 

introdução à Ciência do 
‘o’ da Faculdade de Di- 

contratado na forma 
L2, da Lei n. 4.881-A. 

de 1965 
Magistério Su-

Port. R/DP/N. 118, pror
rogando por mais um (1) ano, 
a partir de l.° de janeiro do 
corrente ano, os têrmos da 
^-•iria R/DA/N. 204, de 17 

laio de 1966, que colocou. .
Marques de Almeida Jú- 
Professor Adjunto Titu- 

2C-502.22, do Quadro 
-> de Pessoal — Parte 
imentar — desta Univer- 

lotado na Escola Po- 
:a, à disposição do Go
do Estado da Paraíba, 

dos vencimen
tos e vantagens do seu cargo.

ui o , Cassundé? 
irte 
rsi_ I

(5 i conômicas

O REITOR DA UNIVERSI
DADE FEDERAL DA PA
RA ÍR A, no uso de 
buições e, tendo em vista 
disposto nos §§ l.o, 2.° e : 
do art. 18, do Decreto n. 
d^ ^oR7 de 19 de dezembro

RESOLVE:
Art. l.° — Fica relotado 

no Instituto Central de rc*x- 
mática o seguinte car 
ma£ 
ocuj 
na

O..10

"li
m o respectivo i Direito’ 
ilmente lotado reito, con 
de Ciências E- : do art. 1L, .

— /-— de 6 de dezembro 
(Estatuto do 
perior).
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DO DIA
$í

1 > a
m6

DO DIA

Port. R/DP/N. 138, de 7.

2.68, 
cekL. 
de °

Guibaldo
técnico

na
exercíci

dontologia, até ulterior deli
beração.

EXPEDIENTE 
24-01-68

EXPEDIENTE 
24-01-68

cação 
de 
t «;

EXPEDIENTE DO DIA. 
05.02.1968

EXPEDIENTE DO DIA 
08.01.68

EXPEDIENTE DO DIA 
30.01.1968

í
i a

la-

,iar, 
‘nte 
dre

a

■
!

de 
9-A, 

' ige-
in-

etor da 
ntologia 
j Prc- 

da 
no
ita

da 
de- 
no 

mês

19.097/68 — 
de Albuquer- 

,1-104.5, refe- 
kpcódente Ri

de Albuquer- 
partir de de-

sso n. 
de Paiva 
Catedrátk

- '•«ncedeu
-ial por 

de acônlo
de 26.06.1961.

nte, 
seu de- 

s Neves

Interessado: 
Leal de Menezes, 
de contabilidade, código P- 
701.13-A, lotado na Rei
toria.

EXPEDIENTE DO DIA
24.01.68:

Raimundo Pe- 
•, Inspetor 

ios, Código EC-204  
na Escola de Em 

(republicado por

93/68 — '■ 
Albuquer- g 
na k I

Pro<
José
GL-104 .. 
pendente 
(filho), i 
de 1967.

Interessada: Judite Dan
tas de Lima, Oficial de 
Administração, código AF- 
201 • 12-A, lotada na Reito
ria.

O Reitor reconheceu 
efetivação e mandou 
vrar a apostila no títulç 
de nomeação do seguinte 
servidor, na forma do art. 
50. da lei n.° 4 242, de 
17-07-63. por contar mais 
de cinco (5) anos de ser
viço público:

Processo n.
Everaldo de 1
Laboratorista 

referente ao 
Sandro da Sil

O Reitor reconheceu a es
tabilidade e mandftu la
vrar a apostila no título 
de nomeação da seguinte 
servidora, na forma do 
art. 99, da Constituição do 
Brasil:

Port. R/DP/N. 147, de 8. 
z.r> -------------------p0|. jpjjjg

partir de 
forma 

ifo único 
18 de ou- | 

de !

Port. R/DP/N. 122, de 6. 
2.68, designando Minam Ce
leste de Carvalho Guedes, 
Escriturário, AF-202.3-A, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Fa
culdade de Odontologia, para 
responder pela Secretaria da
quele estabelecimento, vigo
rando o presente ato a partir 
de 3 do corrente mês.

Port. R/DP/N. 149, de 8. 
2.68, determinando que Ara- 
mis Alves Ayres. Escrevente 
Datilógrafo, nível 7, do Mi
nistério da Fazenda ora a 
disposição desta Universida
de e exercendo a função gra
tificada de Chefe da Secção 
de Publicações, Símbolo 0-F, 
passe a prestar serviço no 
Gabinete do Reitor, até ulte
rior deliberação.

O Reitor con< 
quinqiiena 

. serviço, 
Lei 4.345

>ccsso n. 19.196/68 
das Neves, Serven 
.5, referente a s

Cleidson das ... 
a partir de dezembro

Interessado: 
reira da Silva, 
Alunos, Código 

lotado na Escola 
nharia. (republie: 
correção).

Processo 
José Auguí 
Secretário 
genharia, 
dependente 
ria Vinagrt 
partir de g

Port. R/DP/N. 134, de 6. 
2.68, rescindindo o contrato 
celebrado entre a Universida
de e o Auxiliar de Ensino 
Péricles Nunes de Figueire
do, da Faculdade de Ciências 
Económicas de Campina 
Grande, vigorando o presente 
ato a partir de l.° de janei- 

do corrente ano.

Processo n. 19.629/68 —
Juarez de Paiva Macedo, Pro
fessor Catedrático, referente 
a seu dependente Maria Ge- 
órgia Duarte Macedo (filha) 
a partir de novembro de 67.

Port. R/DP/N. 133, de 6.
2.68. designando Rosilda 
Cunha da Silva, Costureiro, 
A-702.5, do Quadro Único de 
Pessoal da Universidade, lo
tado na Reitoria, para exer
cer, em substituição, a função 
gratificada de Chefe da Sec- 
cão de Registro de Diplomas, 
Símbolo 8-F, enquanto durar 
o afastamento da titular que 
se encontra em gôzo de fé
rias regulamentares.

Processo n.
Aurea Ferreira de Albuquer
que, Serviçal GL-104.5, refe
rente ao seu dependente Ri
cardo Ferreira C' -------
que (filho), a p------ — 
zembro de 1967.

Port. R/DP/N. 153. de 9.

« do
Porta- 

Quadro 
.   Univer- 
na Faculdade 
?se a prestar 
Idade dc O-

18.363/67 —
Cruz, Guarda,

Processo n. 19.193/68 
Aurea Ferreira de i 
que, Servente GL-104.5.

N. de quinquénio — 1.
Percentual: 5%, a partir 

de 10 de julho de 67.

2.68, determinando que 
verino Cunha, ocupante_ 
cargo de Auxiliar de 
ria. GL-307.7-A, do 
Único de Pessoal d^ Uni’ 
sidade, lotado 
de Farmácia. pas« 
serviço na Facult

Processo n. 18.446/67 —
João Gonçalves de Aguiar, 
porteiro nível 9-A, referení 
a seu dependente Alexandt 
Magno de Aguiar (filho) 
partir de dezembro de 1967.

gratifi- 
tempo 
cem a

Port. R/DP/N. 150, de 8. 
2.68, determinando que Moe- 
ma Bôtto Falcão, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Labora
tório, P-1603.4, do Quadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade, lotada na Faculdade 
de Farmácia, passe a prestar 
serviço na Faculdade de Ci
ências Económicas, até ulte
rior deliberação.

Port. R/DP/N. 119, de 1. 
2.68, prorrogando até 31 de 
julho do corrente ano, os têr- 
mos da Portaria R/DA/N. 
259, de 21 de junho de 1966, 
que colocou Almir Ferreira
Lopes, Professor Assistente, 

EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal desta Universida
de, à disposição da Universi
dade Federal de Pernambuco, 
sem prejuízo dos vencimentos 
e vantagens do seu cargo.

. 19.600/68 —
Freitas Gonzaga, 

i P. 1.602.8-A, 
seu dependente 

---------- — „ilva Gonzaga (fi
lho) a partir de janeiro de 
1968.

nênc._   
Federal de Pernambuco, im- 
prorrogàvelmente, até 31 de 
dezembro do corrente ano, do 
servidor Carlos Egberto An
drade de Almeida e Albu- 
nueraue. Correntista, AF- 
203.7, do Quadro Único de 
Pessoal da Universidade, lo
tado na Faculdade de Far
mácia, sem prejuízo dos ven
cimentos e vantagens do seu 
cargo.

> n. 19.376/63 — 
isto da Silva Nobre, 

da Escola de En- 
referente ao seu 

te Hermangarda Ma- 
're Nobre (filha), a 
dezembro de 1967.

Port. R/DP/N. 148, dc 3.
2.68, determinando que Bea
triz Sales, ocupante do cargo 
de Assistente de Educação, 
EC-702.14-A, do Quadro Ú- 
nico de Pessoal da Universi
dade, lotado na Reitoria e 
atualmente em exercício na 
Divisão de Contabilidade, 
passe a prestar serviço no Ga
binete do Reitor, até ulterior 
deliberação.

2.68, prorrogando 
trinta (30) dias, a 
6 do corrente mês. na 
do art. 27. parágrafo único 
ria Lei n. 1.711, de 28 de ( 
tubro de 1952, o prazo —

:esso n. 19.195/68 — | 

nar Nogueira de Car- 
'orista, CT-108.8-A.

quinquénio — 1 
tual: 5% a partir de

Unii 
ano. .

— , ..„ .. lidade,
2.68, autorizando a perma- prêgo
nência, junto_ a Universidade Leis d
— ’ • * - • dor Antônio Correi»

Professor Contratado 
deira “História do 
mento Económico” da 
dade de Ciências Económicas 
de Campina Grande.
tado na forma do art. 12, da 
Lei n. 4.881-A. de 6 de de
zembro de 1965 (Estatuto do 
Magistério Superior).

posse no cargo em comissão, 
Símbolo 5-C, de Diretor da 
Faculdade de Odonu' 
desta Universidade, do 
fessor Newton Rodrigues 
Silveira, para o qual foi i 
meado por ato do Excclen! 
simo Senhor Presidente 
República, datado de 4 de < 
zembro de 1967, publicado 
D.O.U. de 5 do mesmo mi 
e ano.

O Reitor reconheceu a efe
tivação e mandou lavrar a 
apostila no título de nomea
ção do seguinte servidor, na 
forma do art. 37. da Lei n. 
4.069, de 11.6.62, por con
tar mais de cinco (5) anos 
de serviço público:

Port. R/DP/N. 131, de 6.
2.68. designando João Nunes 
Filgueira, Servente, GL-104.
5. do Quadro Único de Pes
soal da Universidade Federal 
da Paraíba, lotado na Facul
dade de Odontologia, para 
responder pela Chefia de 
Portaria. Símbolo 15-F, da- 
quêle estabelecimento, vigo
rando o presente ato a par 
tir de 3 do corrente mês.

Processo n. 13.148/67 — 
José Lon^s de Andrade, Pro
fessor Adjunto.

N. de qiiinaíiênios — 6
Percentual: 30% a partir 

de janeiro de 1966. (republi
cado por incorreção).

Processo n. 
João Gomes 
GL-203.8-A.

N. de quinquuênios — 1
Percentual: 5%, a partir 

de 10 de junho de 67.

O Reitor concede salário- 
-família de acordo com o ait. 
138, item I, da Lei 1.711 de 
28.10.52, combinado com o 
art. 29 da lei 4.345, de 26. 
6.64.

Proce;
Waldem...
valho, Motorisl

N. de <•••*—• 
Percenti

01 de janeiro de 65.

. 19.195/68

Port. R/DP/N. 151, de 8. 
2.68, declarando que, em fa
ce do disposto no art. 177, § 
2.° da Constituição do Brasil 
e dos termos do Parecer n. 
530-H, de 11 de julho de .. 
1967. da Consultoria Geral da 
República, aprovado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República e publi
cado no Diário Oficial da 
TT”ião de 20 do mesmo mês e 

). foi reconhecida a estabi- 
sob o regime de em- 
da Consolidação das 

 do Trabalho, ao servi
dor Antônio Correia Lima, 

lo da Ca- 
Pensa- 
Facul- 

nômicas
contra-


